
 

 

A Câmara Municipal de Carregal do Sal, enquanto entidade responsável 
pela rede viária municipal (estradas municipais e caminhos municipais), 

irá proceder à gestão do combustível numa faixa lateral de terreno 
confinante (com a rede viária) numa largura não inferior a 10 (dez) 

metros. 

  

 



 

 

 

 
 

 

 


